
Prefeitura Municipal de Salto
Hw 9 de Julho. 1053 - Centro - Fnne (011) 483-4333 hilu* (011) 79630 
Caixa Postal 4 - CEP 13320 SAL IO - SP CGC 46 634 507/0001-06

EUGÊNIO CQLTROr Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribui€Kes que lhe 
são conferidas por lei.

FAZ SABERr qnr a Câttara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte leis

Artigo 1. -Fica o Poder Executivo 
autorizado a firmar convénio com o Instituto Maria Imaculada, 
ou mais especIficamcnte com as Faculdades de Serviço Social 
de Piracicaba, cláusulas e condiçães, as quais fazem parte 
integrante da presente lei r e* que deverão constar 
obr i galor i arnent e do convênio sob pena de nulidade do mesmoB

I - rIca a Secretaria de Saude Municipal di 
Salta oficializada como campo de estágio para alunos 
regularmente matriculados nas áreas de Serviço Social, sendo 
considerada como tal pela respectiva Faculdade;

II - Obriga-se a Prefeitura Municipal de 
Salto através da Secretaria da Saúde a oferecer condlçSirs 
para a formação profissional compatíveis com o projeta 
pedagógico da Faculdade citada neste artigo, obedecendo os 
seguintes critér i oss

a> Respeitar e dar cumprimento Às 
diretrizes e objetivos da Faculdade constante deste artigo e 
quanto as suas exigências para a formação profissional do 
aluno?

b) Elaborar uma proposta de trabalho a qual 
deverá ser entregue a Faculdade, contendo plano de estágio 
para o aluno, de acordo com as exigências da série que cursa:

c) Exigir do aluno uma au-So condizente com 
a sua condição de estagiário, em conformidade aos objetivos e 
exigi nelas pedagógicas da série?

d) Oferecer condiç3es de integração;» 
aluna-Facuidade, favorecendo assim o desempenho profissional 
do mesmo Htriwés da par t I c i p ação nas at Ivjdarfps desenvolvidas 
nc» campus universitários

III - Obriga se o Instituto Maria ImatuJada 
através da Faculdade de Serviço Social a Indicar um professor 
' supervisor para seleção de alunos - para exercerem suas 
funções no Campo de Estágio de que trata esta Lei, ficando 
sob sua total responsabilidade o processo de supervisão t 
avaliação do alunow
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Artigo 2. 0 estágio de que trata esta 
LeI, nào cria vínculo empregatício de qualquer natureza entre 
o aluno e a Prefeitura Municipal, nXo respondendo esta nem 
mesmo solidariamente em funcho de obrigações trabalhistas.

Artigo 3. - Poderá a Prefeitura Municipal 
através da Secretaria da Saúde receber como aluno estagiário 
até um número dt 5 (cinco) oferecendo conto contra prestação 
ao aluno o pagamento de 502 do valor pago ao profissional da 
área e 5X para a Faculdade a título de custo.

Parágrafo Único - D pagamento de que trata 
este artigo será feito diretamente para a Faculdade, nãío 
havendo interveníència de espécie alguma do aluno estagiário.

partes, 
med iante
< t r i n t a)

Artigo 4* 0 nãc cumprimento enl«* e as 
resulta na rec l sâtc do convênio. em qualquer tempo, 
justificativa e entendimentos Feitos no prazo de 30 
dias, a partir de solicitação da interessada.

Artigo 5. — Õs encargos decorrentes
presente 
orçamenta

íei correrão 
vigente.

por cont a de verbas próprias
da 
do

Artigo é. 
data de sua publicação, 
contrárlo.

“ Esta Lei 
revogadas

entrará em vigor 
as disposições

na
em
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